
ANEXO I-A

1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Características Gerais da Solução Telefonia com tráfego ilimitado - Armazenado no ambiente da CONTRATADA (Nuvem):

1.1. A CONTRATADA deverá possuir licença de STFC (Serviço de Telefonia Fixa Comutada) junto a ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações) para a prestação do serviço;
1.2. O serviço telefônico nas modalidades Local e Longa Distância devem permitir a realização de chamadas para telefones fixos e para telefones móveis:

a) Serviço Telefônico FIXO – FIXO (LOCAL), na modalidade Local, assim entendidas as ligações oriundas da Área Local em que está compreendida as unidades da Órgão. para telefones fixo nesta mesma área.
b) Serviço Telefônico FIXO – Móvel (LOCAL), na modalidade Local, assim entendidas as ligações oriundas da Área Local em que está compreendida as unidades da Órgão, para telefones móveis nesta mesma área.
c) Serviço Telefônico FIXO – FIXO (Longa Distância), na modalidade Longa Distância Nacional compreendido por todo território nacional. Abrange as ligações originadas em telefones fixo e destinadas a telefones fixos compreendidas por códigos nacionais (DDD).
d) Serviço Telefônico FIXO – Móvel (Longa Distância), na modalidade Longa Distância Nacional compreendido por todo território nacional. Abrange as ligações originadas em telefones fixos e destinadas a telefones moveis compreendidas por códigos nacionais (DDD).

1.3. A Solução deverá possuir interface de gerenciamento WEB, em Português do Brasil, com compatibilidade no mínimo com os navegadores, Microsoft Edge, Google Chrome e Mozilla Firefox, em suas versões atualizadas.

1.4. Todo o gerenciamento e operação do sistema deverão ser disponibilizados através de interface Web, sem a necessidade de instalação de aplicativos ou clientes locais. A ferramenta de gerenciamento deverá permitir a configuração de perfis de usuários, definindo níveis de acesso a cada perfil.

1.5. Não serão aceitos soluções ou sistemas baseados ou derivados da solução de código aberto, como Asterisk e/ou Freeswitch ou qualquer outra de código aberto.

1.6. A solução deve seguir o plano geral de metas de universalização da Anatel e possuir números válidos na rede nacional de telefonia, para a área de cobertura dos códigos de área (21, 22 e 24) do estado do Rio de Janeiro, do tipo discagem direta a ramal (DDR).

1.7. A CONTRADADA deve considerar o fornecimento de, no mínimo, 10 URAs (UNIDADE DE RESPOSTA AUDÍVEL.
1.8. A Solução de UNIDADE DE RESPOSTA AUDÍVEL do PABX Virtual em Nuvem (URA), devem possuir sistema de autoatendimento eletrônico com as seguintes características:
a) Deve permitir fazer o atendimento automático utilizando uma mensagem de boas-vindas, menu de navegação com a seleção através de 1 dígito DTMF;
b) Deve permitir, no mínimo, 5 menus de navegação distintos, com mensagens personalizadas para cada um dos menus.
c) O menu deve possuir pelo menos 2 níveis (menu principal e, pelo menos, um submenu);
d) Deve permitir que toda sua configuração possa ser feita através de um Portal de administração da unidade de autoatendimento;
[image: ]SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

e) A árvore de menus do autoatendimento deve ser montada associando usuários/terminais que fazem parte de um mesmo
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Código Nacional (DDD) ou terminais Fixos ou Móveis a um Número Virtual de atendimento;
f) Deve permitir Menus distintos de Horário comercial, após expediente e feriados a serem configurados via portal de administração do serviço;
g) Deve permitir que além das opções do Menu principal, que seja possível a opção de retornar para o Menu Anterior;
h) Deve possuir a funcionalidade de música em espera;
i) Deve ser fornecidos treinamentos sobre as funcionalidades, modos de configuração e operação da solução da URA, inclusive procedimentos para alteração de menus.

1.9. A Solução de RAMAL do PABX Virtual em Nuvem, deve possuir as seguintes características:

a) Cada licença de ramal deverá permitir o uso simultâneo de até 3 dispositivos, podendo ser telefones IP e/ou softphone, de forma que uma ligação direcionada para o ramal toque simultaneamente em todos os dispositivos, bem como o usuário possa gerar ligações de seu ramal em qualquer um dos dispositivos;
b) Para ligações entre ramais não deverá existir limite quanto à quantidade simultânea.
c) Deve suportar que um mesmo número de ramal (número único de ramal) seja usado em qualquer dispositivo do usuário (terminal IP ou softphone).
d) Deve permitir a discagem por ramal para chamadas internas;
e) Deve possibilitar a criação de grupos de atendimento.
f) Dev permitir retornar a chamada de seu aparelho, mesmo que ela não tenha sido atendida;
g) Deve possuir Serviço de Chamada em espera;
h) Deve permitir Identificação do número chamador (BINA);
i) Deve possibilitar desvio para os seguintes casos:
· incondicional. (permite encaminhar todas as chamadas recebidas para outro número de telefone, como um telefone residencial ou celular);
· em caso de ocupado. (permite encaminhar todas as chamadas recebidas para outro número de telefone, se o telefone estiver ocupado);
· por não atendimento. (permite encaminhar todas as chamadas recebidas para outro número de telefone, quando não atender o telefone);
· quando indisponível. (permite encaminhar todas as chamadas recebidas para outro número de telefone, quando seu terminal estiver indisponível).
j) Deve possibilitar transferência de chamadas.
k) Deve possibilitar captura de chamadas.
l) Deve possibilitar rediscagem de chamadas perdidas e da última efetuada.
m) Deve permitir a restrição de identificação do número de origem (Número de A). (permite impedir que seu número seja mostrado ao ligar para outros números).
n) Deve permitir o bloqueio de chamadas originadas LDN, LDI, de chamadas para celular, de prefixo de operadoras, inclusive as oriundas de prefixo 0303, e de Chamadas para 0800, 0300 ou 0500 por terminal.

2 [bookmark: bookmark=id.vmsmgddckzyo]- DO LICENCIAMENTO DO SOFTWARE

2.1. O licenciamento de software consiste na cessão temporária de direito de uso (subscrição) da  solução.

a) Deve estar contemplado serviços agregados relacionados ao licenciamento de software, tais como os	serviços de atualização de versão, manutenção e suporte técnico.
b) Serão de responsabilidade da Contratada o fornecimento das licenças e/ou direito de acesso que se fizerem necessários pela Contratante;
c) Deverá ser fornecida a licença de softphone para PC, Notebook, Tablet e para Celular (APP) para cada ramal sem custo adicional;
3 [bookmark: bookmark=id.t0yz2aa15rky]- SOFTPHONE IP E SMARTPHONE PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS OU DESKTOPS:

a) Deve permitir ligações e conferências áudio e videoconferência em cada sala pessoal, com no mínimo 2 participantes internos;
b) Deve possuir, quando for o caso de necessitar instalação em desktops ou notebooks, versões para sistemas operacionais Windows 10 ou superior, iOS 10 ou superior, bem como Android 9 ou superior, para instalação em Tablets e Celulares;
c) Deve possuir publicação nas lojas de aplicativos da Apple (App Store) e Android (Google Play);
d) Deve permitir que o usuário, durante uma ligação, possa alternar entre dispositivos, sem interrupção da ligação original;
e) Deve suportar transferência de chamadas
f) Deve suportar retenção de chamada
g) Deve suportar serviços de presença, chat, áudio e vídeo;
h) A licença deve tornar possível a comunicação com os aparelhos IP, softphone e smartphone da contratada;
i) A licença deve fornecer um histórico de chamadas, incluindo ligações não atendidas;
j) A licença deve possibilitar a configuração de estado ausente ou ocupado.

4 [bookmark: bookmark=id.f190an5qty4k]- REQUISITOS DE INFRAESTRUTURA

4.1. AMBIENTE INSTALAÇÃO DA CONTRATADA (NUVEM)
4.1.1. A infraestrutura para a hospedagem do sistema e do banco de dados será de responsabilidade da CONTRATADA, na modalidade “Computação em nuvem”, sob a modalidade Software como Serviço- SAAS;

4.1.2. O datacenter que hospedará a solução PABX Virtual em nuvem deverá ser situado em território brasileiro, para fins de evitar/minimizar latência;

4.1.3. A CONTRATADA deverá garantir a replicação e cópias de segurança (backups) de todos os dados da solução;

4.1.4. A solução de PABX Virtual deverá ser hospedada em datacenters seguros e estáveis. Deverá, portanto, possuir redundância de datacenters e servidores suficientes, de modo a não haver ponto único de falha e proporcionar alta disponibilidade do serviço, com garantia mínima de 99,6%

4.1.5. Será de responsabilidade da CONTRATADA o provimento de absolutamente todos os recursos necessários à operacionalização livre e desembaraçada da solução, cabendo à CONTRATANTE, unicamente, prover a conexão de internet e os equipamentos;

4.1.6. A infraestrutura da CONTRATADA deverá garantir ainda a operacionalização do sistema pela CONTRATANTE de forma rápida, segura e ininterrupta observado também a segurança e integridade dos dados e informações trafegadas no âmbito de operação do sistema, bem como da respectiva base de dados.

4.2. [bookmark: bookmark=id.fh9qei2httlw]INSTALAÇÃO DE SOFTPHONE NOS COMPUTADORES DA CONTRATANTE
4.2.1. Windows (Configurações mínimas):

a) Processador 2GHz ou superior;
b) Memória 2 GB RAM;
c) Espaço em disco de 300MB;
d) Sistema Operacional Microsoft Windows 10;
e) Conexão com a Internet;
f) Placa de Som Full duplex, 16-bit, ou o uso de headset em sua USB;
g) Placa de Video com suporte a DirectX 9.0c;

4.2.2. [bookmark: bookmark=id.1d6cz9k9qeoq]Mac (Configurações mínimas):

a) Processador 2GHz ou superior;
b) Memória de 2 GB RAM;
c) Espaço de Disco de 300MB;
d) Hard Disk Space 300MB;
e) Sistema Operacional MacOS 10.13 (Superior Sierra);
f) Conexão com Internet;
g) Placa de Som Full duplex, 16-bit, ou o uso de headset em sua USB;
h) Placa de Vídeo com suporte a DirectX 9.0c .
4.3. [bookmark: bookmark=id.ay5i5u37haac]APP NO CELULAR (SOFTPHONE):

4.3.1. Deve estar disponível nas lojas virtuais para IOS-Apple e Android;
4.3.2. Deve suportar também, além das versões atuais do IOS e Android, pelo menos, até 3 versões anteriores a vigente, no momento da implementação.

5 [bookmark: bookmark=id.x9o32w586m98]- PORTAL DE RELATÓRIOS

5.1. O portal de relatórios deve estar disponível para o administrador do portal web com várias funções para a monitoria dos sistemas, como dashboard de chamadas, gráficos de utilização e detalhamento de chamadas:
I) Deverá fornecer sistema de bilhetagem das ligações realizadas;

II) O sistema de gerenciamento deverá permitir a centralização da bilhetagem, administrando todos os ramais e códigos pessoais individuais sobre o todo o sistema;

III) Os relatórios devem ser gerados para acesso via web;

IV) O sistema deverá possuir um programa de identificação dos seguintes parâmetros das chamadas de saída efetuadas através dos troncos unidirecionais, bidirecionais com emissão de relatórios programáveis do tipo:
a) Número do assinante chamador (Entrada ou Saída);
b) Data do Registro da Chamada (Entrada ou Saída);
c) Hora e minuto da chamada (Entrada ou Saída);
d) Canal ou Linha troncos ocupada (Entrada ou Saída);
e) Número Telefônico (Entrada ou Saída);
f) Relatório de Ligações por usuário;
g) Relatório de Ligações por código de Usuário;
h) Relatório de Ligações por Departamento;
i) Relatório de Ligações por Linha tronco;
j) Relatório de ligação por tempo de chamada;
k) Relatório de ligação por data e Hora.

6 [bookmark: bookmark=id.ui7hh04caycz]– PORTABILIDADE NUMÉRICA:

6.1. A CONTRATADA deverá manter a numeração atualmente utilizada na Universidade Federal Fluminense (Niteroi e Unidades no Interior do Estado) conforme critérios de portabilidade regulamentados;
7 [bookmark: bookmark=id.liyoiw7cmmih]- CONSIDERAÇÕES GERAIS

7.1. A numeração telefônica utilizada deverá seguir os prefixos locais de telefonia fixa compatíveis com o DDD das localidades em que se encontram as unidades da Universidade Federal Fluminense, de acordo com a tabela, abaixo descrita,

no Item 13 - DOS ENDERÊCOS E DISTRIBUIÇÃO DOS RAMAIS/NUMERAÇÃO;

7.2. Deverão ser oferecidos relatórios para o administrador do portal web com funções para a monitoria dos sistemas, como dashboard de chamadas, gráficos de utilização e detalhamento de chamadas;

7.3. O serviço deverá ficar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana;

7.4. A contratada deve fornecer meios para que se restrinjam outros gastos financeiros, através da realização de bloqueios para serviços como:
a) Ligações a cobrar recebidas;
b) Ligações de longa distância internacional (LDI) para telefones móveis ou fixos.

7.5. A contratada deverá manter um canal de comunicação disponível, para acolhimento de chamadas técnicas vinte e quatro horas por dia, inclusive sábados, domingos e feriados.
7.6. O prazo de atendimento para chamada técnica é de no máximo 8 (oito) horas, a contar do registro da solicitação.

7.7. A conclusão do atendimento deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Casos omissos e de alta complexidade serão tratados junto a equipe de fiscalização.

7.8. Os ramais deverão realizar funções básicas de um PABX conforme descritas no ITEM 5;


8 [bookmark: bookmark=id.srkoidosjkpu]- DO CONTRATO E DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. O prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de sua assinatura.

8.2. O prazo para o início da execução dos serviços será de, no máximo, 20 (vinte) dias, contados a partir da assinatura do contrato ou Ordem de Início dos Serviços.
8.3. No preço proposto devem estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como: transportes, impostos de qualquer natureza e despesas diretas ou indiretas para a realização das atividades relacionadas à contratação.

9 [bookmark: bookmark=id.qdp3hexc20xf]- DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. A proposta de preços deverá conter as seguintes informações, entre outras:

a) Indicar o prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos;
b) O preço ofertado deve ter a inclusão dos tributos, fretes, tarifas e as despesas decorrentes da execução;
c) Indicar expressamente endereço completo da empresa proponente, inclusive eletrônico (e-mail da empresa), bem como telefones para contatos, para fins de futuras notificações e intimações de obrigações relativas à futura contratação.

10 [bookmark: bookmark=id.v7es9j4v539n]- DO PLANO DE INSTALAÇÃO INICIAL
10.1. O prazo para instalação é de 20 dias após a assinatura do contrato, de acordo com o quadro abaixo:

	ITEM
	ATIVIDADE OU SERVIÇO
	MÉTRICA
	PRAZO

	01
	Ativação das licenças para uso em terminais de multimídia (endpoints), desktop, tablets e smartphones e telefones IP.
	Prazo em dias úteis após assinatura do contrato.
	20 dias




	02
	Apoio à instalação/configuração remota dos terminais multimídia (endpoints) e telefones IP.
	Prazo em dias úteis após assinatura do contrato.
	20 dias

	
03
	Portabilidade numérica .
	Prazo em dias corridos
após ativação e testes dos endpoints.
	
15 dias




11 [bookmark: bookmark=id.n7hk6y1c5cmm]- TREINAMENTO DO SISTEMA DE TELEFONIA

11.1. A CONTRATADA deverá capacitar no mínimo 4 servidores da Universidade Federal Fluminense, quanto a utilização do sistema gerenciador de ligações, emissão de relatórios gerenciais e o que mais for necessário a boa administração da solução;

11.2. A CONTRATADA deverá dispor de canal de atendimento através de número 0800 e vinculação de número da Contratada na URA (Unidade de Resposta Audível) da Divisão de Telefonia (DTEL/CTE/STI) da Universidade Federal Fluminense para efetuar treinamentos;

11.3. O treinamento será realizado após a conclusão das instalações ou em datas a serem definidas por esta Universidade;

11.4. O treinamento deverá ser realizado por time de especialistas, de forma presencial ou remota;

12 [bookmark: bookmark=id.8043e1jtcuxw]- DO SUPORTE TÉCNICO DO SISTEMA DE TELEFONIA
12.1. A CONTRATADA deverá fornecer canais de atendimento através de plataforma WEB, e-mail, número 0800 e vinculação de número da Contratada na URA (Unidade de Resposta Audível) da Divisão de Telefonia (DTEL/CTE/STI) da Universidade Federal Fluminense para abertura e acompanhamento de chamados técnicos.
[bookmark: bookmark=id.k38aiuo12eb9]
















Niteroi,	de XXX de 2025.



Leonardo de Moraes Rizzo – SIAPE (STI)
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